
 

 

 

PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA – 

Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 7 DE ABRIL DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 089/2025, do Poder Executivo, encaminhando cópia dos contratos temporários firmados desde 

janeiro de 2025 até a presente data. 

 

Item 2: Ofício nº 090/2025, do Poder Executivo, em resposta aos Requerimentos nºs 01 a 04/2025.  

 

Item 3: Ofício nº 091/2025, do Poder Executivo, em resposta ao Projeto de Indicação nº 002/2025, de autoria 

do Vereador Paulo Robson.  

 

Item 4: Ofício nº 092/2025, do Poder Executivo, referente a sanção das Leis Municipais nºs 946/2025, 

947/2025, 948/2025 e 949/2025. 

 

Item 5: Ofício nº 03.31.001/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês de Fevereiro de 

2025. 

 

Item 6: Ofício nº 031/2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em resposta ao Ofício nº 047/2025/GB, 

que encaminhou o Requerimento n° 032/2025 e n° 038/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza.  

 

Item 7: Ofício nº 0110/2025, da Secretaria Municipal de Educação, em resposta ao Ofício n° 046/2025/GP, que 

encaminhou os Requerimentos n° 033/2025 e nº 040/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria e 

do Bloco da Maioria, respectivamente.  

 

Item 8: Projeto de Lei nº 005/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, que proíbe a emissão de ruídos 

sonoros excessivos em veículos automotivos no âmbito do município de Altaneira-CE e dá outras providências. 

 

Item 9: Projeto de Lei nº 006/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, que dispõe sobre a denominação do 

prédio público do Mercado Público Municipal de Altaneira. 

 

Item 10: Projeto de Lei nº 007/2025, de autoria do Vereador Professor Nonato, que dispõe sobre a nomeação 

de prédio público com homenagem ao Sr. Francisco Ananias Barbosa. 

 

Item 11: Projeto de Lei nº 008/2025, de autoria do Vereador Valmir Brasil, que dispõe sobre a criação do Hino 

e da Bandeira do Distrito do São Romão. 



 

 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

item 1: Projeto de Indicação nº 005/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, que indica ao Poder Executivo 

a criação do "Espaço Altaneira Brincar" na Praça do Calçadão, com conceitos inovadores, sustentáveis e 

inclusivos, visando desenvolvimento lúdico e social da infância altaneirense. 

 

Item 2: Parecer nº 020/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 004/2025, de autoria do 

Vereador Júnior do Povo, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos 

disponíveis e em falta destinados exclusivamente à distribuição na farmácia básica do município e outras 

unidades de saúde de Altaneira-CE dá outras providências. 

 

Item 3: Parecer nº 021/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre declaração de utilidade pública do Instituto Lilica de Proteção Animal. 

 

Item 4: Requerimento nº 041/2025, de autoria do Vereador Zé de Zuza, solicitando estudo de caso e, em sendo 

possível, a sinalização em faixa amarela proibindo o estacionamento de veículos nas principais ruas da cidade, 

bem como nas ruas comerciais, colégios e creches, bem como penalização para o descumprimento da 

sinalização após sua implementação.  

 

Item 5: Requerimento nº 042/2025, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando o extrato Bancário da 

Conta:25637-4FMSDA ENFERMAGEM, 02/01/2025 até a presente data.  

 

Item 6: Requerimento nº 043/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, solicitando urgente reforma e 

revitalização do Mercado Público Municipal de Altaneira-CE. 

 

Item 7: Requerimento nº 044/2025, de autoria da Vereadora Tia Janne, solicitando reforma e revitalização da 

Praça do Calçadão Municipal com a adequação e instalação de brinquedos infantis(playground), implantação 

de uma brinquedoteca, brinquedopraça e espaço lúdico, com equipamentos de lazer e cultura, tais como 

bancos, mesas de xadrez, aparelhos de ginástica, espaço para leitura e eventuais apresentações artísticas, 

visando melhorias estruturais, paisagísticas e de segurança para a população. 



 
Ofício Nº 089/2025                                                          Altaneira - CE, em 31 de março de 2025. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Valmir de Sousa Brasil 
 
 
Senhor Presidente,  
 
Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste, encaminhar cópia dos contratos 

temporários firmados desde janeiro de 2025 até a presente data. Saliente-se que somente foram 

firmados contratos temporários relacionados a médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem 

para atuarem em regime de plantão, nos termos da Lei Municipal 769/2021. 

Destaca-se ainda que os contratos de Domanne Alexandre de Brito, Roberta Pereira de Souza, 

Francisco Luiz de Oliveira Sales, Lindalva de Moraes Brito, Maria Dayane Leite de Lima e 

Landson Alves Duarte não estão mais vigentes, sendo todos já rescindidos. Os demais 

permanecem ativos. 

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 
Ana Kesia de Alcantara Soares 

Prefeita de Altaneira 
 

ANA KESIA DE 
ALCANTARA 
SOARES:80463657349

Assinado de forma digital por 
ANA KESIA DE ALCANTARA 
SOARES:80463657349 
Dados: 2025.03.31 14:35:16 
-03'00'

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

 K
és

ia
 A

lc
ân

ta
ra

 S
oa

re
s 

(8
04

.*
**

.*
**

-4
9)

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5 

15
:1

1
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

ea
lta

ne
ira

.le
gi

sb
r.

co
m

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
33

11
51

11
3A

F
C

6



 

 

Oficio nº 90/2025/GB                                Altaneira - CE, 03 de abril de 2025. 

 

 

Exmo. Sr. 

Vereador Valmir de Sousa Brasil 

Presidente da Camara Municipal 

Nesta. 

 

 

Ref. Oficio 032/2025 – Requerimentos 01 a 04/2025, de autoria dos Vereadores 

conforme abaixo indicado. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Atendendo ao comando do inciso XV do Art. 76 da Lei Orgânica deste Município, 

conforme instrumento administrativo acima referido, encaminho a esta Casa 

Legislativa, resposta ao solicitado no presente expediente, conforme segue: 

REQUERIMENTO 022/2025, de autoria do Vereador Ze de Zuza, solicitando 

estudo para realização de construção de quiosque e/ou barracas no calçadão 

municipal. – Referida solicitação será encaminhada a Secretaria de Finanças para 

indicação de aporte financeiro e a Secretaria de Infraestrutura, para proceder 

levantamento técnico necessário; 

REQUERIMENTO 024/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, que faz 

solicitação de estudos para reposição de placas nominais nos bairros e ruas da cidade. 

– A presente solicitação será encaminhada a Secretaria de Infraestrutura, para 

proceder ao levantamento quantitativo da demanda e posterior solução; 

REQUERIMENTO 025/2023, de autoria do Vereador Professor Nonato, 

solicitando a realização de estudos para viabilizar a instalação de treinos funcionais 

às mulheres, nas comunidades rurais do município a acontecer em dois dias 

semanais. Informar nesse tema, que já está contextualizada pela secretaria municipal 



 

 

de Saúde está extensão para realização de treinos funcionais, nas localidades rurais 

do município, devendo ser iniciado já na semana próxima. 

REQUERIMENTO 027/2025, de autoria do Bloco da Minoria, com a finalidade 

de solicitação de audiência conjunta, para tratar sobre o sistema de abastecimento de 

água na sede do Município, inclusive para entendimento da demora da não utilização 

do novo sistema de dutos construído pela própria Cagece. Informar que a solicitação 

é pertinente e que o Governo Municipal está disponível para atendimento da 

demanda, devendo a temática ser ajustada diretamente com a Secretaria Municipal 

de Governo. 

Ao ensejo da oportunidade, renovamos os votos de estima e consideração, ficando a 

administração municipal a disposições para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ana Kesia de Alcantara Soares 

  Prefeita Municipal de Altaneira 

 

 



 

 

Oficio nº 91/2025/GB                                Altaneira - CE, 03 de abril de 2025. 

 

 

Exmo. Sr. 

Vereador Valmir de Sousa Brasil 

Presidente da Camara Municipal 

Nesta. 

 

 

Ref. Projeto de Indicação 02/2025 de autoria do Vereador Paulo Robson. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Atendendo ao comando do inciso XV do Art. 76 da Lei Orgânica deste Município, 

conforme instrumento administrativo acima referido, encaminho a esta Casa 

Legislativa, resposta ao solicitado no presente expediente, conforme segue: A 

proposta de Indicação 02/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, será analisada 

conjuntamente pela Secretaria de Administração e Finanças e Procuradoria Geral do 

Município, para fins de parecer jurídico e lastro financeiro para o atendimento da 

demanda. 

Ao ensejo da oportunidade, renovamos os votos de estima e consideração, ficando a 

administração municipal a disposições para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ana Kesia de Alcantara Soares 

  Prefeita Municipal de Altaneira 



 
Ofício Nº 092/2025                                                             Altaneira - CE, em 03 de abril de 2025. 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Valmir de Sousa Brasil 
 
 
Senhor Presidente,  
 
Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar a V. Exa. que, nos termos da 

legislação vigente, sancionei as seguintes leis municipais que foram aprovadas por esta Egrégia 

Câmara de Vereadores: 

1. Lei nº 946/2025, que cria o Fundo Municipal de Turismo do Município de Altaneira e dá 

outras providências; 

2. Lei nº 947/2025, que dispõe sobre a alteração do anexo único da Lei 769/2021 para fins 

de atualizar o valor da remuneração, e adota outras providências; 

3. Lei nº 948/2025, que dispõe sobre a criação da Secretaria de Comunicação Social e 

Secretaria de Transportes, e adota outras providências; 

4. Lei nº 949/2025, que institui o estatuto municipal da promoção e igualdade racial no 

âmbito do Município de Altaneira e dá outras providências. 

Ressalto que as referidas leis foram devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do 

Ceará, conforme os trâmites legais, para garantir efetiva  publicidade. 

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 
Ana Kesia de Alcantara Soares 

Prefeita de Altaneira 
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LEI Nº 946/2025,  DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

Cria o Fundo Municipal de Turismo do Município 
de Altaneira e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo do Município de Altaneira, vinculado à 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento turístico sustentável, incentivar o crescimento do setor e viabilizar ações 
voltadas à valorização dos atrativos turísticos do município. 

Art. 2º O Fundo Municipal de Turismo será composto por recursos provenientes de: 
I – Transferências voluntárias ou obrigatórias de outras esferas de governo (municipal, estadual 
ou federal); 
II – Contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, inclusive 
internacionais; 
III – Produtos e serviços relacionados ao turismo gerados pelo próprio Fundo, caso existam; 
IV – Outras receitas que venham a ser destinadas ao Fundo, conforme autorização do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 3º O Fundo Municipal de Turismo tem como objetivo: 
I – Fomentar e apoiar a realização de projetos e ações de promoção e divulgação do município 
como destino turístico; 
II – Apoiar a capacitação de profissionais do setor turístico local; 
III – Financiar projetos de infraestrutura para o turismo, como sinalização, melhoria de acessos, 
construção de equipamentos turísticos e culturais, entre outros; 
IV – Incentivar a preservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental do município; 
V – Apoiar eventos e festividades locais que tenham como finalidade a atração de turistas; 
VI – Promover o desenvolvimento de políticas públicas de turismo sustentável no município. 

Art. 4º A administração do Fundo Municipal de Turismo ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude, que terá a responsabilidade de gerir, aplicar e prestar 
contas dos recursos alocados, conforme as necessidades do setor turístico local. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a fazer as alterações necessárias na Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2025, a fim de incluir a criação e operacionalização do Fundo 
Municipal de Turismo, conforme o montante necessário para sua implantação e manutenção. 

 D
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Art. 6º A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo será feita por meio de 
chamamento público, com a elaboração de projetos específicos e com critérios de seleção 
previamente definidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude. 

Art. 7º O Fundo Municipal de Turismo deverá garantir a transparência na sua gestão, com a 
divulgação periódica dos recursos recebidos, das ações implementadas e dos resultados 
alcançados, por meio de relatórios públicos à população. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

De Fortaleza - CE para Altaneira - CE, em 20 de março de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 947/2025,  DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração do anexo único da Lei 
769/2021 para fins de atualizar o valor da 
remuneração, e adota outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O anexo único da Lei Municipal 769/2021, passa a ter a seguinte redação: 

CARGO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO (R$) 

MÉDICO 07 12H R$ 1.000,00 

24H R$ 2.000,00 

ENFERMEIRO 07 12H R$ 330,00 

24H R$ 660,00 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

20 12H R$ 125,00 

24H R$ 250,00 

ODONTÓLOGO 02 20H/SEMANAIS R$ 2.695,63 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da atualização promovida por esta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 

1º de janeiro de 2025, e revogando as disposições em sentido contrário. 

De Fortaleza - CE para Altaneira - CE, em 20 de março de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 948/2025,  DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação da Secretaria de 
Comunicação Social e Secretaria de Transportes, e 
adota outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica criada na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Altaneira a 
Secretaria de Comunicação Social e a Secretaria de Transportes. 

 
Art. 2º. Compete à Secretaria de Comunicação Social gerenciar, planejar e executar as políticas 
para divulgar, de maneira clara e transparente ao cidadão altaneirense, as ações e programas de 
relevância da Gestão Municipal, além de estreitar e aprimorar o relacionamento com todos os 
veículos de comunicação. 
§ 1º. Compete ainda à Secretaria de Comunicação Social a administração das publicações 
oficiais, mídias sociais, portal institucional, campanhas publicitárias, eventos e coletivas de 
imprensa. 
§ 2º. A estrutura interna da Secretaria de Comunicação Social é a seguinte: 
I - Secretaria de Comunicação Social; 
II - Diretoria de Comunicação; 
III – Coordenadoria de Comunicação. 
 
Art. 3º. Compete a Secretaria de Transportes controlar e acompanhar a manutenção preventiva e 
a recuperativa da frota de veículos, determinando orientações sobre o serviço de manutenção, 
manter atualizado o cadastro de veículos da frota e de veículos locados, se for o caso, adotando 
medidas para o cumprimento das normas legais estabelecidas com relação aos veículos. 
Parágrafo único. A estrutura interna da Secretaria de Transportes é a seguinte: 
I- Secretaria de Transportes; 
II - Diretoria Geral de Transportes; 
II- Assessoria de Gestão; 
III- Coordenadoria Geral de Transportes; 
IV - Coordenadoria de Frotas e Manutenções; 
V - Coordenadoria de Serviços Mecânicos. 
 
Art. 4º. São extintos na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, na quantidade 
especificada, os seguintes cargos, criados pela Lei Municipal 833/2022: 
 
I - Secretaria de Governo:  

 D
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A) Gerente do Programa Mais Cidadão (01) 
B) Coordenador Comunitário Zona Urbana - Programa Mais Cidadão (08) 
C) Coordenador Comunitário Zona Rural - Programa Mais Cidadão (08) 
D) Assistente de Cerimonial (02) 
E) Assistente de Comunicação e Mídias (5) 
F) Assistente de Apoio Administrativo (5) 
G) Auxiliar de Apoio Operacional (7) 

II - Secretaria de Infraestrutura:  
A) Assistente da Guarda Municipal (20) 
B) Auxiliar de Apoio Operacional (06) 

III - Secretaria de Administração e Finanças:  
A) Assistente de Apoio Administrativo (6) 
B) Auxiliar de Apoio Operacional (10) 

 
Art. 5º. Ficam criados na estrutura administrativa do Município os cargos comissionados, de 
livre nomeação e exoneração, relacionados no anexo I, parte integrante desta Lei, com a 
quantificação e remuneração ali prevista. 

Parágrafo único. O subsídio dos Secretários serão os fixados por Lei Específica. 

Art. 6º. As atribuições dos cargos criados nesta lei, são as constantes do anexo II, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 7º. Fica a Chefe do Poder Executivo também autorizada, por meio de decreto, a transpor, 
remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura 
programática vigente para a consecução dos fins desta Lei. 

 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Altaneira - CE, em 27 de março de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

Secretaria de Transportes 

Cargo Quantidade Remuneração 

Secretário (a) 01 Subsídio - Lei Específica 

Secretário (a) Adjunto (a) 01 R$ 2.500,00 

Diretor Geral de Transportes 01 R$ 2.000,00 

Assessor de Gestão 01 R$ 2.000,00 

Coordenador Geral de 
Transportes 

01 R$ 1.800,00 

Coordenador de Frotas e 
Manutenções 

01 R$ 1.600,00 

Coordenador de Serviços 
Mecânicos 

01 R$ 1.600,00 

 

Secretaria de Comunicação Social 

Cargo Quantidade Remuneração 

Secretário (a) 01 Subsídio - Lei Específica 

Secretário (a) Adjunto (a) 01 R$ 2.500,00 

Diretor de Comunicação 01 R$ 2.000,00 

Coordenador de Comunicação 01 R$ 1.800,00 

 

ANEXO II 

Secretaria de Transportes 

Cargo Atribuições 

Secretário (a) Coordenar, planejar e supervisionar as 
atividades relacionadas à frota de veículos do 
município. 

Secretário (a) Adjunto (a) Substituir/Representar o Secretário (a) em suas 
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eventuais ausências, tendo todas as atribuições 
do mesmo. 

Diretor Geral de Transportes Gerir os custos relacionados à frota, incluindo 
manutenção, combustível, seguros, peças e 
outros, buscando a redução de despesas e a 
maximização dos recursos. 

Assessor de Gestão Supervisionar contratos e acordos com 
fornecedores de veículos, peças e serviços de 
manutenção, garantindo que todos os termos 
contratuais sejam cumpridos com qualidade e 
dentro dos prazos, além de  produzir relatórios 
gerenciais e pareceres técnicos sobre a condição 
da frota, os custos operacionais, as necessidades 
de renovação e manutenção, e as ações 
necessárias para melhorar a eficiência do 
sistema de transportes municipal. 

Coordenador Geral de Transportes Assegurar que a frota esteja em conformidade 
com todas as normas de segurança e 
regulamentações ambientais, adotando práticas 
que atendam às exigências legais e contribuem 
para a sustentabilidade, além de coordenar as 
ações emergenciais e a mobilização da frota 
municipal em situações imprevistas, como 
desastres, emergências ou grandes eventos, para 
garantir a eficiência e segurança nos 
atendimentos, bem como, manter constante 
comunicação com os coordenadores de 
transportes de cada secretaria municipal. 

Coordenador de Frotas e Manutenções Desenvolver e implementar políticas e planos de 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos 
veículos, visando a garantir a máxima eficiência 
operacional, segurança e durabilidade da frota, 
além de monitorar o andamento das 
manutenções de veículos, assegurando que os 
serviços sejam realizados dentro dos prazos 
estabelecidos e com a qualidade exigida, 
conforme os procedimentos técnicos e 
normativos. 

Coordenador de Serviços Mecânicos Supervisionar a execução de serviços 
mecânicos, garantindo que os projetos sejam 
realizados de acordo com os padrões técnicos, 
prazos e objetivos estabelecidos, além de liderar 
e coordenar a equipe de mecânicos (quando 
existente no quadro do Município, ou fiscalizar 
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quando de empresa terceirizada/contratada) 
assegurando que todos sigam as diretrizes 
técnicas e de segurança, com a avaliação de 
performance dos serviços mecânicos 
executados, identificando pontos de melhoria, 
propondo ajustes e otimizando processos. 

 

Secretaria de Comunicação Social 

Cargo Atribuições 

Secretário (a) Planejar, coordenar e supervisionar as ações de 
comunicação, assegurando que as iniciativas 
estejam alinhadas com as diretrizes e os 
objetivos do governo municipal. 

Secretário (a) Adjunto (a) Substituir/Representar o Secretário (a) em suas 
eventuais ausências, tendo todas as atribuições 
do mesmo. 

Diretor de Comunicação Elaborar e implementar estratégias de 
comunicação para promover a imagem 
institucional do município, bem como divulgar 
ações, programas e projetos municipais junto à 
população, além de acompanhar a percepção 
pública da administração municipal, analisando 
indicadores de imagem e tomando ações 
corretivas ou de aprimoramento sempre que 
necessário para melhorar a transparência e a 
confiança da população. 

Coordenador de Comunicação Coordenar e executar campanhas de 
comunicação para promover políticas públicas, 
ações de cidadania, saúde, educação, segurança, 
cultura e outras áreas de interesse público, com 
foco na conscientização da população, bem 
como,  supervisionar a produção de conteúdo 
para os canais de comunicação do município, 
como textos, vídeos, infográficos, comunicados 
e materiais gráficos, garantindo que as 
informações sejam claras, objetivas e acessíveis. 
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LEI Nº 949/2025,  DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

Institui o estatuto municipal da promoção e 
igualdade racial no âmbito do Município de 
Altaneira e dá outras providências.. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DO ESTATUTO 

  
Art. 1° Esta Lei institui o Estatuto Municipal de Promoção e Equidade Racial no município de 
Altaneira, objetivando a efetivação da equidade de oportunidades, defesa dos direitos 
individuais, coletivos e difusos, a superação e o combate à discriminação e das desigualdades 
raciais. 
 
Parágrafo único. Para efeito deste estatuto considerar-se-á: 
 
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão ou restrição baseada em raça, 
cor, descendência, procedência nacional ou étnica que tenha por objetivo anular, ou restringir o 
reconhecimento, o gozo ou o exercício, em equidade de condições, dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, em qualquer campo da vida pública ou privada, asseguradas as 
disposições legislações pertinentes à matéria; 
 
Il - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, 
serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou 
origem nacional ou étnico-racial; 
 
III - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o 
quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou que adotam autodefinição análoga; 
 
IV - afirmativas: os programas e as medidas especiais adotados pelo Município e pela iniciativa 
privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção equidade oportunidades; 
 
V - racismo: ideologia baseada em teorias e crenças que estabelecem hierarquias entre raças e 
etnias e que historicamente tem resultado em desvantagens sociais, econômicas, políticas, 
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religiosas e culturais para pessoas e grupos étnicos raciais específicos, por meio da 
discriminação, do preconceito e da intolerância; 
 
VI - racismo institucional: as ações ou omissões sistêmicas caracterizadas por normas, práticas, 
critérios e padrões formais e não formais de diagnóstico e atendimento, de natureza 
organizacional e institucional, pública e privada, resultantes de preconceitos ou estereótipos, que 
resultam em discriminação e ausência de efetividade em prover e ofertar atividades e serviços 
qualificados às pessoas em função da sua raça, cor, ascendência, cultura, religião, origem racial 
ou étnico-racial; 
  
VII - políticas públicas de promoção da equidade racial: as ações realizadas pelo poder público 
ou pela iniciativa privada, com o objetivo de corrigir desigualdades combater sociedade; 
 
VIII - comunidades quilombolas: os grupos étnico-raciais, segundo critérios de autoatribuição, 
com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida; e 
 
IX - racismo religioso: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência, incluindo-se qualquer 
manifestação individual, coletiva ou institucional, de conteúdo depreciativo, baseada em religião, 
concepção religiosa, credo, profissão de fé, culto, práticas peculiaridades rituais ou litúrgicas e 
que provoque danos morais, materiais ou imateriais, atente contra os símbolos e valores das 
religiões afro-brasileiras, ou seja, capaz de fomentar ódio religioso ou menosprezo às religiões e 
seus adeptos. 
 
Art. 2° É dever do Poder Público e da sociedade garantir a equidade de oportunidades, 
reconhecendo a todo cidadão, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à 
participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, 
educacionais, culturais e esportivas. 
 
Art. 3° Além das normas constitucionais relativas aos princípios, direitos garantias 
fundamentais, o Estatuto Municipal de Promoção e Equidade Racial, orientará as políticas 
públicas, os programas e as ações a serem implementadas no Município, visando a: 
 
I - medidas reparatórias e compensatórias para a população negra, descendentes das vítimas da 
escravidão, do racismo e das demais práticas institucionais e sociais históricas que contribuíram 
para aprofundar as desigualdades raciais e as persistentes práticas de discriminação racial na 
sociedade carioca; 
 
Il - medidas inclusivas, nas esferas públicas e privadas, que assegurem a representação 
equilibrada dos diversos segmentos étnico-raciais componentes da sociedade carioca, 
solidificando a democracia e a participação de todos; 
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III - medidas otimizadoras das relações socioculturais, econômicas e institucionais, pelos 
benefícios da diferença e da diversidade racial para a coletividade, enquanto fatores de 
criatividade e inovação dinamizadores do processo civilizatório e desenvolvimento do 
Município. 
 
Art. 4º A participação da população negra, em equidade de condições na vida social, econômica, 
política e cultural do Município de Altaneira será promovida medidas assegurem: 
 
I - o reconhecimento e a valorização da composição pluriétnica da sociedade carioca, resgatando 
a contribuição da população negra, dos heróis e heroínas na história, na cultura, na política e na 
economia do Município de Altaneira. 
 
II - a inclusão com equidade nas políticas públicas, nos programas de desenvolvimento 
econômico e social e de ação afirmativa, combatendo as desigualdades raciais; 
 
III - o resgate, a preservação e a manutenção da memória histórica legada à sociedade carioca 
pelas tradições e práticas socioculturais negras; 
 
IV - o adequado enfrentamento e superação das desigualdades raciais, com a implementação de 
medidas, ação afirmativa e programas especiais na esfera pública, visando ao enfrentamento 
emergencial das desigualdades raciais; 
 
V - a promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate ao racismo em todas as suas 
manifestações individuais, estruturais e institucionais; 
 
VI - o apoio às iniciativas oriundas da sociedade civil que promovam a equidade de 
oportunidades e o combate às desigualdades raciais; 
 
VII - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a 
representação da diversidade étnico-racial nas esferas públicas e privadas. 
 
§ 1° Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar 
as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas 
públicas e privadas. 
 
§ 2° As iniciativas de que trata o caput deste artigo nortear-se-ão pelo respeito à 
proporcionalidade entre homens negros e mulheres negras, com vistas a garantir a plena 
participação da mulher negra como beneficiária deste Estatuto. 
  
§ 3° As iniciativas de que trata o caput deste artigo também se aplicam à comunidade 
LGBTQIA+ negra, em virtude de intolerância, discriminação, preconceitos, violação de direitos 
e violências direcionadas a esse segmento. 
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CAPÍTULO II 

DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA EQUIDADE 
RACIAL 

  
Art. 5° Com o intuito de promover a coesão e eficácia das ações voltadas para a equidade racial 
no âmbito do Município de Altaneira, estabelece-se o Sistema Municipal de Financiamento das 
Políticas de Promoção da Equidade Racial. Esse sistema visa garantir uma abordagem 
coordenada e efetiva na promoção da equidade racial, abrangendo o planejamento, a alocação 
direcionada de recursos, aprimoramento na execução das políticas e a participação da sociedade 
no controle dessas ações. 
 
§ 1º. Em virtude de sua abrangência e caráter interdisciplinar, o Sistema Municipal de 
Financiamento das Políticas de Promoção da Equidade Racial será composto por recursos 
provenientes tanto de verbas orçamentárias de diferentes secretarias municipais, quanto de fontes 
extra-orçamentárias resultantes de convênios e parcerias, tanto nacionais quanto internacionais. 
A regulação detalhada desse sistema, incluindo a gestão de recursos, será determinada pelo 
Poder Executivo, conforme previsto no art. 38 desta Lei, consolidando assim seu caráter 
integrado e coeso. 
 
§ 2º. O Município adotará as medidas necessárias para a adequada implementação do disposto 
neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação 
afirmativa nos orçamentos anuais a que se refere o caput deste artigo. 
 

TÍTULO 
CAPÍTULO 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
  
Art. 6° O direito à vida da população negra do município de Altaneira Janeiro se constitui como 
direito fundamental e expressão da dignidade da pessoa humana, sendo premissa básica das 
diretrizes contidas neste Estatuto e parâmetro para o Poder Público, no âmbito de sua 
competência. 
 
Art. 7° O direito à saúde da população negra será garantido mediante políticas universais, sociais 
e econômicas que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos, à prevenção, com 
foco nas necessidades específicas deste segmento. 
 
Parágrafo Único. O Poder Público Municipal poderá promover apoio técnico e financeiro para a 
implementação do disposto neste Capítulo, contemplando, inclusive, a atenção integral à saúde 
dos moradores de comunidades remanescentes de quilombo, mediante instituição de programas, 
incentivos e benefícios para esse segmento; 
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Art. 8° O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Municipal 
de Saúde Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes especificadas: 
 
I - inclusão do racismo como determinante social da Saúde; 
 
Il - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 
 
III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com 
a redução das vulnerabilidades por meio da prevenção, para a melhoria da qualidade de vida da 
população negra e para a sensibilização quanto à adequada utilização 
Do quesito "raça/cor"; 
 
IV - desenvolvimento de ações e estratégias de identificação, abordagem, combate e 
desconstrução do racismo institucional nos serviços e unidades de saúde, incluindo-se os de 
atendimento de urgência e emergência, assim como no contexto da educação permanente de 
trabalhadores 
 
V - ações concretas para a redução de indicadores de morbi-mortalidade causada por doenças e  
agravos prevalentes na população negra; e 
 
VI - formulação e/ou revisão das redes integradas de serviços de saúde do SUS em âmbito 
estadual, com a finalidade de inclusão das especificidades população negra; 
 
Art. 9° Constituem objetivos da Política Municipal de Saúde Integral da População Negra: 
 
I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades 
étnico-raciais e o combate à discriminação nas instituições; 
 
II - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; e 
 
III - promoção de seminários e eventos para discutir e divulgar os temas da saúde da população 
negra nos serviços de saúde. 
 
Art. 10. Poderão ser priorizadas pelo Poder Público iniciativas que visem à: 
I - criação de núcleos de estudos sobre a saúde da população negra; e 
 
II - promoção de seminários e eventos para discutir e divulgar os temas da saúde da População 
negra nos serviços de saúde. 
 
Art. 11. A população negra terá políticas públicas destinadas à redução do risco de doenças que 
têm maior incidência. 
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Art. 12. Em acordo com a Constituição Federal, ficará assegurado a todos os cidadãos a 
liberdade e o exercício de crença, podendo se manifestar da forma que lhe convém, respeitando 
as normas legais. 
 
Parágrafo único. Não poderão ser negadas vacinas ou outros tratamentos em razão de crença ou 
símbolos religiosos junto ao corpo do cidadão, ressalvado se o que estiver junto ao corpo for 
prejudicial ou impeditivo do tratamento. 
  

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À CULTURA, À EDUCAÇÃO, AO ESPORTE E AO LAZER 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 13. O Município desenvolverá ações para viabilizar e ampliar o acesso e fruição da 
população negra à educação, cultura, esporte e lazer, almejando a efetivação da equidade de 
oportunidade de acesso ao bem-estar e ao desenvolvimento e de participação e contribuição para 
a identidade e o patrimônio cultural brasileiro. 
 

Seção II 
Da Educação 

 
Art. 14. O Município estimulará e apoiará ações socioeducacionais que desenvolvam atividades 
voltadas para a inclusão social, mediante cooperação técnica, intercâmbios, convênios e 
incentivos, entre outros mecanismos. 
 
Art. 15. As instituições de ensino deverão respeitar a diversidade racial quando promoverem 
debates, palestras, cursos ou atividades afins, convidando pessoas negras, entre outros, para 
discorrer sobre os temas apresentados. 
 
Art. 16. O Poder Público promoverá campanhas que divulguem a literatura produzida pelos 
negros e negras que reproduza a história, as tradições e a cultura do povo negro. 
 
Art. 17. O Município promoverá programas de incentivo, inclusão e permanência população 
negra educação, adotando medidas para: 
 
I - incentivar ações que mobilizem e sensibilizem as instituições privadas de Ensino para que 
adotem políticas ações afirmativas; 
 
II - incentivar e apoiar a criação de cursos de acesso (pré-vestibulares) ao Ensino Superior para 
estudantes negros, como mecanismo para viabilizar uma inclusão mais ampla e adequada destes 
nas instituições; 
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III - dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e na Lei Federal n.º 12.288, de 20 de julho 
de 2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial e, no que tange a obrigatoriedade da inclusão 
da História e da Cultura Afro-brasileiras e indígena nos currículos escolares dos ensinos Médio e 
Fundamental das Leis n° 10.639/2003 e n° 11.645/2008; 
 
IV - estabelecer, na forma de legislação específica e seus regulamentos, medidas destinadas à 
implementação de ações afirmativas, voltadas a assegurar o preenchimento por afro-brasileiros 
de quotas mínimas das vagas relativas às instituições públicas e privadas de educação. 
 

Seção III 
Da Cultura 

  
Art. 18. O Poder Público Municipal incentivará a celebração das personalidades e das datas 
comemorativas relacionadas à trajetória do samba e de outras manifestações culturais de matriz 
africana, bem como sua comemoração nas instituições de ensino públicas e privadas. 
 
Art. 19. O Município promoverá políticas que valorizem a cultura em suas manifestações de 
"Hip-Hop", "Funk" e "Rap", da instrumentação dos "DJs", da dança do "break dance" e do 
"passinho", da pintura do grafite, das rodas de samba e de rima, baile charme, carnaval e seus 
segmentos, jongo e manifestações contemporâneas negra. 
 
Art. 20. O Poder Público, por meio do órgão competente, estimulará e apoiará a produção 
cultural de entidades do movimento negro e de grupos de manifestação cultural coletiva da 
população negra que desenvolvam atividades culturais voltadas para a promoção da equidade 
racial, o combate ao racismo, mediante cooperação técnica, seleção pública de apoio a projetos, 
apoio a ações de formação de agentes culturais negros, intercâmbios e incentivos, entre outros 
mecanismos. 
 
Art. 21. Fica reconhecida a categoria de mestres e mestras dos saberes e fazeres das culturas 
tradicionais de matriz africana, tendo em vista o reconhecimento, a valorização e o efetivo apoio 
ao exercício dos seus papéis na sociedade. 
 
Parágrafo único. Para os fins previstos neste Estatuto, entende-se por mestras e mestres dos 
saberes e fazeres das culturas tradicionais de matriz africana o indivíduo que se reconhece e é 
reconhecido pela sua própria comunidade como representante e herdeiro(a) dos saberes e fazeres 
da cultura tradicional, que, através da oralidade, da corporeidade e da vivência dialógica, 
aprende, ensina e torna-se a memória viva e afetiva desta cultura, transmitindo saberes e fazeres 
de geração em geração, garantindo a ancestralidade e identidade do seu povo. 
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Seção IV 

Do Esporte e Lazer  
 
Art. 22. O Poder Público Municipal fomentará o pleno acesso da população negra às práticas 
desportivas, consolidando o esporte e o lazer como direitos sociais. 
 
Art. 23. Cabe ao Município promover a democratização do acesso a espaços, atividades e 
iniciativas gratuitas de esporte e lazer, nas suas manifestações educativas, artísticas e culturais, 
como direitos de todos, visando resgatar a dignidade das populações das periferias, valorizando a 
auto-organização e a participação da população negra. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput constitui diretriz para as parcerias entre o Município, a 
sociedade civil e a iniciativa privada. 
  

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DA MULHER AFRO-BRASILEIRA 

  
Art. 24. O Município incentivará a representação das mulheres negras nos órgãos colegiados 
municipais de participação, formulação e controle social nas políticas públicas, nas áreas de 
promoção da equidade racial, saúde, educação e outras áreas que lhes sejam concernentes. 
 
Art. 25. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar a articulação e a integração entre as 
políticas de promoção da equidade racial e combate ao racismo e ao sexismo e as políticas para 
as mulheres negras, no âmbito de sua competência. 
  

CAPÍTULO IV 
DA JUVENTUDE NEGRA 

  
Art. 26. Sem prejuízo das demais disposições deste Estatuto, o Município garantirá a efetiva 
equidade de oportunidades, a defesa de direitos e a participação da juventude negra na vida 
social, política, econômica, cultural e nos projetos de desenvolvimento local, assegurando-se o 
fortalecimento de suas organizações representativas. 
 
Art. 27. O Município incentivará a representação da juventude negra nos órgãos colegiados 
municipais de formulação, implementação e controle social das políticas públicas, nas áreas de 
promoção da equidade racial, juventude, educação, cultura, esportes, lazer e outras áreas que lhes 
sejam concernentes. 
 
Art. 28. O Município acompanhará as estatísticas sobre o impacto das violações de direitos 
humanos, sobre a qualidade de vida da juventude negra no Município, em especial dados 
relativos a crimes de homicídio, lesões corporais, contra a honra e a dignidade sexual, utilizando 
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esses dados para a formulação de diretrizes e a implementação de ações no âmbito de políticas 
públicas, em cooperação com a União e o Estado. 
 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE ACESSO A SERVIÇOS PÚBLICOS E O COMBATE AO RACISMO 

INSTITUCIONAL 
 
Art. 29. O Município promoverá a adequação dos serviços públicos ao princípio do 
reconhecimento e valorização da diversidade e da diferença racial, religiosa e cultural, em 
conformidade com o disposto neste Estatuto. 
 
Art. 30. No contexto das ações de combate ao racismo institucional, o Município desenvolver as 
seguintes ações: 
 
I - articulação com os governos do Estado do Ceará e de outros entes federativos, objetivando a 
definição de estratégias e a implementação de planos de enfrentamento ao racismo institucional, 
compreendendo celebração de acordos esse fim; 
 
II - campanha de informação aos servidores públicos, visando oferecer subsídios para 
identificação racismo institucional; e 
 
III - formulação de protocolos de atendimento e implementação de pesquisas de satisfação sobre 
a qualidade dos serviços públicos municipais, com foco no enfrentamento racismo 
institucional. 
 
Art. 31. Os programas de avaliação de conhecimentos em concursos públicos e processos 
seletivos em âmbito municipal abordarão temas relações étnico-raciais, à trajetória histórica da 
população negra no Brasil e no Ceará, às políticas de promoção da equidade racial e de defesa de 
direitos de pessoas e comunidades afetadas pelo racismo e pela discriminação racial, com base 
na legislação municipal e federal específica. 
 
Art. 32. A eficácia do combate ao racismo institucional será considerada um dos critérios de 
avaliação externa e interna da qualidade dos serviços públicos municipais. 
 
Art. 33. O Município adotará medidas para coibir atos de racismo, discriminação racial e 
racismo religioso pelos agentes e servidores públicos municipais, observando-se a legislação 
pertinente para a apuração da responsabilidade administrativa, civil e penal, no que couber. 
 

CAPÍTULO VI 
COMBATE A DISCRIMINAÇÃO  

 
Art. 34. A fiscalização do Município irá informar as autoridades competentes sempre que a 
discriminação for punida pelos dispositivos da ADO N° 26/STF. 
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Art. 35. Independente da ação dos outros poderes e entes da Federação, a Prefeitura penaliza, 
dentro dos limites constitucionais da sua competência, todo estabelecimento comercial, 
industrial, entidades, representações, associações, sociedades civis ou de prestações de serviços 
que, por atos de seus proprietários ou prepostos, discriminem a pessoa em razão de sua cor ou 
etnia. 
 
Parágrafo único. Entendem-se como discriminação, além do disposto no art. 1°, §1° da presente 
Lei, as seguintes situações causadas pelos estabelecimentos: 
 
I - Constrangimento; 
 
II – Proibição de ingresso ou permanência; 
 
III – atendimento diferenciado; 
 
IV - Preterimento quando da ocupação e/ou imposição de pagamento de mais de uma unidade 
nos casos de hotéis, motéis e similares; e 
 
V - Cobrança extra para ingresso ou permanência. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 36. Para o cumprimento das disposições contidas neste Estatuto, o Município celebrará 
convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares de cooperação com órgãos públicos e 
instituições privadas. 
 
Art. 37. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas necessárias. 
 
Art. 38. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Altaneira - CE, em 31 de março de 2025. 

 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita Municipal 
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PROJETO  DE LEI N°  rt-LS /2025 

Proibe a emissão de ruídos 
sonoros excessivos em veículos 
automotivos no âmbito do 
município de Altaneira-CE e dá 
outras providências. 

O Vereador PAULO ROBSON no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no  Art.  45, inciso  III  da Lei Orgânica Municipal e 
concomitante com o  Art.  281, inciso  III  do Regimento Interno da Cimara 
Municipal de Altaneira, faz saber que a Câmara Municipal institui:  

Art.  O. Fica proibida a emissão de ruídos sonoros excessivos, acima 
dos limites estabelecidos nesta Lei, provenientes de escapamentos ou sistemas 
de exaustão de veículos automotivos em todo o território do Município de 
Altaneira-CE;  

Art.  2°. Fica proibida a alteração e instalação de dispositivos e/ou 
sinares que intsifiquem potencialmente o ruído emitido nos escapamentos 
de veículos automotivos;  

Art.  3°. Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos de 
emissfio para veículos automotivos: 

I — Veículos leves: 80 deci (dB)  medidos a 0,5 metros do 
escapamento; 

II — Veículos pesados: 85 decibéis  (dB)  medidos a 0,5 metros do 
escapamento.  

Art.  4°. Os procedimentos de medição de ruídos seguirão as normas 
estabelecidas pela Resolução CONAMA N° 490/2018 e pela NBR 9.714/1999 e 
suas atualizações;  

Art.  O.  Fica autorizado, ao Poder Executivo, fiscalizar a emissão de 
ruídos sonoros provenientes de escapamentos de veículos automotivos fora das 
normas estabelecidas por esta Lei: 

§ 10  O Poder Executivo designará a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente para a fiscalização, com auxilio da Guarda Municipal e, se necessário, 
o reforço da Policia Militar; 

Rua Pe. LuiÁnronio, 9 Centro - CIVPJ12.466.55.3z0001-13 



Câmara Municipal 
Alitotimeira 

www.altaneira.ce.legin 

Vereador  
Paulo Robson 
(88) 992809061 

§ 2°. A fiscalização poderá ser realizada de forma fixa, em postos de 
controle, ou móvel, por meio de equipes itinerantes, com o uso de equipamentos 
portáteis.  

Art.  50. Caberá ao Poder Executivo definir e editar normas 
complementares com as devidas penalidades à execução dessa Lei, se 
necessário;  

Art.  6°. Ficam dispensados do cumprimento desta Lei: 

I — Veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, 
agrícola ou de emergência: 

II — Tratores, máquinas de terraplanagem, pavimentação e veículos 
de utilização especial em prol da comunidade;  

III  — Veículos em situação de emergência, como ambulâncias, 
viaturas policiais e de bombeiros, quando em atendimento de ocorrências.  

Art.  70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 28 de março de 
2025.  

i oL QQ  
Vereador  Paulo Robson 

PSB 
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JUSTIFIC VTIV S 

A presente proposta legislativa visa proibir o uso de escapamento 

alterados em veículos automotivos no território do Município de Altaneira — CE. 
No contexto atual, é perceptível que muitos proprietários de veículos alteram o 

escapamento dos mesmos, em especial de motocicletas, com à aplicação dos 

denominados "escapamentos abertos", ocasionando níveis de ruídos com teor 
elevado, principalmente, em vias públicas. 

Tal prática acaba prejudicando o bem-estar e o sossego da maioria da 

população do nosso Mwaicipio. Sendo agravado ainoa qiiando é realizada em 
ruas e ambientes próximos ao hospital Municipal e as instituições de ensino. 

Os ruídos excessivos, provenientes dos escapamentos alterados, afeta de 

maneira significativa as pessoas portadoras de deficiência que têm uma maior 

sensibilidade auditiva, em especial as crianças neuroatipicas, prejudicando 

assim o cuidado com a saúde e assistência pública. 

Dessa forma a presente proposta visa proteger o meio ambiente 

combatendo a poluição sonora e, consequentemente, proporcionar melhor 

condição de vida e conforto à nossa população. 

Era o que tinha para justificar e e com o apoio 
de todos. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceara, em 28 de março de 
2025. 

Vereador  Paulo Robson 
PSB 

Ule4 
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Indica ao Poder Executivo a criação do "Espaço 
Altaneira'Brincar" na Praça do Calçadão, com 
conceitos inovadores, sustentáveis e inclusivos, 
visando desenvolvimento lúdico e social da 
infância altaneirense. 

—Exeelentissima Senhora Prefeita Municipal de Altaneira/CE, 

— DO OBJETO: 

Sugere-se a criação, na Praça do Calçadão, de um espaço público infantil 
denominado "Espaço Altaneira Brincar", em ofereça brinquedos seguros e 
adequados para crianças de diferentes faixas etárias, visando promover atividades 
lúdicas e educativas, o incentivo a socialização e o desenvolvimento motor e cognitivo 
infantil, bem como a integração das famílias e comunidade em um ambiente público 
de qualidade. 

1. INOVAÇÃO: 
o Brinquedos interativos com tecnologia acessível  (ex:  painéis sensoriais, 

jogos educativos digitais) 
o Espaço multigeracional com Wi-Fi gratuito e tomadas USB 

2. SUSTENTABILIDADE: 
o Brinquedos fabricados com materiais reciclados (pneus, plástico 

reciclado) 
o Sistema de captação de água da chuva para irrigação 
o Piso ecológico (borracha reciclada) e iluminação  LED  solar 

3. INCLUSÃO: 
o Brinquedos adaptados para crianças com deficiência 
o Piso tátil e sinalização em braile 
o Mesas inclusivas para cadeirante 

— DOS OBJETIVOS: 
• Promover o desenvolvimento integral infantil através do brincar 
• Oferecer espaço de convivência intergeracional 
• Tomar Altaneira referência em políticas para a primeira infincia 
• Reduzir desigualdades no acesso ao lazer 

— DA METODOLOGIA: 
Sugere-se: 
I Parceria com o  Programs  Mais Infãncia/CE 
,/ Consulta pública com crianças, pais e educadores 

Capacitação de monitores comunitários 

IV— DAS SUGESTÕES DE IMPLEMENTAÇÃO: 
• Fase 1: Reforma do piso e instalação de brinquedos (6 meses) 

Rua Pe.  Luiz  Antonio, 389, Centro C 2.466.553,0001- 
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• Fase 2: Implantação da brinquedoteca comunitária 
• Fase 3: Criação do programa "Anjo Brincante" (voluntários) 

EIXOS ESTRUTURANTES: O espaço será composto por: 

I — Brinqu cdop  raga (playground  com balanços, escorregadores e gangorras 
• Brinquedoteca (área coberta com jogos educativos e livros infantis); 
• Bancos e mesas para convivência; 
W — Piso seguro (antiderrapante e adaptado para crianças); 
V — Iluminação e sinalização adequadas. 

V — DOS RECURSOS: 
• Emenda parlamentar 
• Fundo da Infância e Adolescência 
• Parceria com iniciativa privada via incentivos fiscais 

DIFERENCIAIS DESTA PROPOSTA: 
• Concilia tecnologia e natureza 
• Atende todas as idades e habilidades 
• Baixo custo de manutenção 
• Alinhamento com ODS 4 (Educação de Qualidade) e 11 (Cidades Sustentáveis) 

Este projeto transformaria a Praça do Calçadão no primeiro espaço lúdico 100% 
inclusivo e ecológico da região, tornando-se cartão-postal do compromisso de Altaneira 
com suas crianças. 

Nestes termos, solicito a acolhida desta indicação, certa de sua relevincia para o 
desenvolvimento social de nossa Altaneira. 

Atenciosamente, 

Sala das sessões, 04 de abril de 2025 

Tia Janne 
Vereadora PSB 

Detu ilenta  ass:  laco cfig,141oiente 
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Justificativa: 

A criação do "Espaço Brincar" visa garantir o direito ao brincar seguro e 
inclusivo, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e em 
políticas piThlicas como o Programa Mais Infância do Ceará. A Praça do Calçadão 
um local central, ideal para promover o lazer comunitário e o desenvolvimento infantil, 
além de valorizar o espaço público. 

Ressalta-se que a criação de Espaços de Lazer e Recreação Infantil proporciona 
uma interação entre pais e crianças. A troca de experiências, a socialização e a 
convivência fortalecun os laços de uma sociedade mais fraternal. Por isso, proponho aos 
meus pares e ao Poder Executivo a expansão desses Espaços por todo o Município com 
intuito de promover uma integração de nossos altaneirenses. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 

Tia Janne 
Vereadora PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A solicitação de homenagear o Sr. Fortunato Paz Cidrão, destaca-se pela grande 
contribuição do comerciante na comunidade de Altaneira — CE. 

Fortunato Paz Cidrão, nascido na localidade Lagoa Dantas município de Assaré-
CE, casado com a senhora Assunção Matias Cidrão, uma mulher forte, batalhadora, 
companheira fiel, grande mãe educadora por natureza. Tiveram onze filhos dos quais 
dois não promoveram a procriação. Era possuidor de uma  area  de terra na qual explorava 
a agricultura e a criação de diversos animais. 

Através do senhor Jorge Siebra, que morava em Farias Brito e que instalou urna 
pequena farmácia na Vila Santa Teresa, a quem o Sr. Fortunato o tinha como amigo 
intimo e lhe prestava pequenos serviços, o incentivou, dando-lhe oportunidade para que 
viesse morar na Vila. 

Já pensando no bem estar de sua família e pelo incentivo recebido, resolveu vender 
seus bens e dedicar-se a vida na Vila de Santa Teresa, isto no ano de 1946, trazendo 
consigo, alem da esposa, três filhas: Irene, lraci e Cita e residindo na atual Rua Carneiro 
de Almeida. 

Iniciou suas atividades com um pequeno comércio (bodega) c explorando a 
agricultura. Colocou sua filha mais velha (Irene) para estudar pagando a uma professora 
particular (Angelita). 

Com o nascimento de Hilda, Iranir e Joaquim com a proporção do entendimento 
já começavam a frequentar a escola, pois era sonho do casal ter professores na família. 
sonho este, bem realizado. Foram suas primeiras professoras: Angelita, Jesus Apolônio, 
Fausta Venfincio, Zenilda  Situ  e outras. 

Em 1954, por intermédio de uns amigos (Domingo  Gino,  Tonheiro Mota e  Chico  
Pio (aparentado) o incentivaram para que ele mudasse para a cidade de Juazeiro do Norte. 
Realizou essa experiência na cidade grande com uma perrnanencia até 1956, retornando 
as Terras Alias. Voltou c reabriu o comércio, bem como a exploração agrícola. Com  o 
passar dos anos, extinguiu a bodega, mudando para o ramo de açougueiro no qual 
permaneceu até final da década de 1990. Neste período nasceram os filhos: José, Ivanildo 
e Maria Socorro. 

O senhor Fortunato prestou muitos trabalhos na comunidade e sempre colaborou 
nos movimentos  politicos  partidários, pois era merecedor da confiança dos representantes  
politicos.  

Ele sempre procurou amar, servir e respeitar esta terra, prestando seus trabalhos 

na política, religião (por muitos anos foi responsável pelo corte e locomoção do pau da 
bandeira) e na administração municipal, sendo funcionário público no cargo de fiscal do 
município com muita dedicação e respeito. isto é o que a realidade nos mostra ate hoje 

através de seus sucessores. 
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No dia 05 de julho de 2007 é registrado seu óbito, falecimento acontecido no 
Hospital  Sao  Francisco de Assis, na cidade do Crato-CE. 

Desta forma, solicitamos o apoio dos Senhores Vereados, na análise aprovação 
deste projeto. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 

Tia Jarme 

Vereadora PSB 

Documento assinado digitalmente 

JANNE  WIRE  DUARTE SILVA 
Data: 04/04/202S 12:5a:0-0300 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ATANEIRA 

REQUERIMENTO N°0 1 3 /25 

Solicita ao Poder Executivo a reforma e revitalização da Mercado Público Municipal de 
Altaneira-CE e dá outras providencias. 

Senhor Presidente, 

Eu, Tia  Jamie,  Veruadora que o presente subscreve, no uso de silas atribuições legais 
requer a V. Exa., ouvido o Plenário, venho por meio deste REQUERER a Vossa 
Excelência que, encaminhe ao Poder Executivo Municipal, a urgente REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO do Mercado Público Municipal de Altaneira-CE, localizado no 
endereço Rua Deputado Furtado Leite, 272 - Centro, 63.195-000, visando melhorias 
estruturais, sanitárias e de acessibilidade, conforme justificativa 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 
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Justificativa: 

Justificativa: 

0 Mercado Público Municipal de Altaneira é um espaço essencial para o comércio 

local, a geração de renda de pequenos produtores e o fortalecimento da 

economia do município. No entanto, o local apresenta: 

1. Problemas estruturais: infiltrações, telhados danificados, pisos irregulares e 

instalações elétricas precárias, que oferecem riscos a segurança de comerciantes 

e consumidores. 

2. Falta de acessibilidade: ausência de rampas, banheiros adaptados e condições 

adequadas para pessoas com mobilidade reduzida. 

3. Condições sanitárias insatisfatórias: falta de limpeza adequada, drenagem 

ineficiente e armazenamento inadequado de resíduos, o que pode comprometer 

a saúde pública. 

4. Potencial turístico e econômico subutilizado: o mercado poderia ser um 

atrativo cultural e gastronômico se revitalizado, impulsionando o turismo local. 

Diante disso, a reforma e modernização do espaço são urgentes para: 

• Garantir a segurança e higiene dos frequentadores; 

• Promover a inclusão social e acessibilidade universal; 

• Valorizar os pequenos comerciantes e produtores rurais; 

• Transformar o local em um ponto de referêncil econômica e turística no 

município. 

Pedido: 

Requeremos, portanto, que o Poder Executivo: 

1. Realize um diagnóstico técnico das condições do mercado; 

2. Elabore um projeto de reforma com prioridade para: 

o Adequação das estruturas físicas; 

%MM.. 
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o Melhoria da rede elétrica e hidráulica; 

o Implantação de acessibilidade (rampas, corrimãos, banheiros adaptados); 

o Revitalização da fachada e organização das bancas; 

3. Disponibilize recursos orçamentários especificos para a execução das obras; 

4. Apresente um cronograma de ações à Câmara Municipal. 

ermos,pede deferimento. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 

Tia Janne 
Vereadora PSB 
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PARECER Nº 020/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DE MEDICAMENTOS 

DISPONÍVEIS E EM FALTA DESTINADOS 

EXCLUSIVAMENTE À DISTRIBUIÇÃO NA 

FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO E OUTRAS 

UNIDADES DE SAÚDE DE ALTANEIRA-CE DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 018/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Vereador Júnior do Povo, com a presente propositura, dar maior 

publicidade e transparência aos usuários do SUS de Altaneira, especialmente aos que 

necessitam retirar medicamentos disponibilizados na Farmácia Popular do município, haja 

vista que, sendo disponibilizada a relação dos medicamentos que não fazem parte da 

distribuição, bem como os que estão em falta, ajudará evitar o deslocamento do cidadão 

por nada. 

 

Ao texto original, não foi apresentada menda. 

  

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 004/2025, apresentado pelo Vereador Júnior do Povo. 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de Abril de 2025. 

Ver. Paulo Geaneo 

Relator 

 



 

 

 

                                                    Recebido em 10 de Março de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 004/2025, do Vereador Júnior do Povo, de Parecer Jurídico nº 

018/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 4 de Abril de 2025. 

Ver. Paulo Geaneo 

Relator 



 

 

PARECER Nº 021/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 

PÚBLICA DO INSTITUTO LILICA DE PROTEÇÃO 

ANIMAL. 

 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 022/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, declarar de utilidade 

pública o Instituto Lilica de Proteção Animal.  

 

Ao texto original, não foi apresentada menda. 

  

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 015/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de Abril de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 



 

 

 

                                                    Recebido em 26 de Março de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 015/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 022/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 4 de Abril de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA: 

REQUERIMENTO CO 

 

N*  O 2- /2025. 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de  suns  atribuições 
legais,  Art.  46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c  Arts.  98 e 99 e 
seus incisos, da Resolução n° 04/2011 — Regimento Interno; requer a V. 
Exa., ouvido o Plenário, seja encaminhado à Secretária Municipal de 
Saude, Sra. IVANNA MARIA DE ALCÂNTARA, solicitação do extrato 
Bancário da Conta:25637-4  FMS  DA ENFERMAGEM, 02/01/2025 até a 
presente data. 

Informações sobre o repasse do co-nplemento do piso da 
enfermagem referente mês de dezembro 2024. 

2. Quais os profissionais de enfermagem e valores foram pagos com o 
recurso federal do complemento da enfermagem no mês de janeiro, 
fevereiro e março 2025. 

C. Jpir. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Altaneira, 04 de abril de 2025. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE! 
ATANEIRA 

REQUERIMENTO N0&13/25 

Solicita ao Poder Executivo a reforma e revitalização da Mercado Público Municipal de 
Altaneira-CE e da outras providencias. 

Senhor Presidente, 

Eu, Tia Janne, Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
requer a V. Exa., ouvido o Plenário, venho por meio deste REQUERER a Vossa 
Excelência que, encaminhe ao Poder Executivo Municipal, a urgente REFORMA E 
RE VITALIZAÇÃO do Mercado Público Municipal de Altaneira-CE, localizado no 
endereço Rua Deputado Furtado Leite, 272 - Centro, 63.195-000, visando melhorias 
estruturais, sanitárias e de acessibilidade, conforme justificativa 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 
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Justificativa: 

Justificativa: 

O Mercado Público Municipal de Altaneira é  urn  espaço essencial para o comércio 

local, a geração de renda de pequenos produtores e o fortalecimento da 

economia do município. No entanto, o local apresenta: 

1. Problemas estruturais: infiltrações, telhados danificados, pisos irregulares e 

instalações elétricas precárias, que oferecem riscos à segurança de comerciantes 

e consumidores. 

2. Falta de acessibilidade: ausência de rampas, banheiros adaptados e condições 

adequadas para pessoas com mobilidade reduzida. 

3. Condições sanitárias insatisfatórias: falta de limpeza adequada, drenagem 

ineficiente e armazenamento inadequado de resíduos, o que pode comprometer 

a saúde pública. 

4. Potencial turístico e econômico subut lizado: o mercado poderia ser um 

atrativo cultural e gastronômico se revitalizado, impulsionando o turismo local. 

Diante disso, a reforma e modernização do espaço são urgentes para: 

• Garantir a segurança e higiene dos frequentadores; 

• Promover a inclusão social _ acessibilidade universal; 

• Valorizar os pequenos comerciantes e produtores rurais; 

• Transformar o local em um ponto de referência econômica e turística no 

município. 

Pedido: 

Requeremos, portanto, que o Poder Executivo: 

1. Realize um diagnóstico técnico das condições do mercado; 

2. Elabore um projeto de reforma com prioridade para: 

o Adequação das estruturas físicas; 

Rua Pe.  Luiz  Antonio. 3S9. Centro - 2.466.553/0001-13 
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o Melhoria da rede elétrica e hidráulica; 

o Implantação de acessibilidade (rampas, corrimãos, banheiros adaptados); 

o Revitalização da fachada e organização das bancas; 

3. Disponibilize recursos orçamentários específicos para a execução das obras; 

4. Apresente um cronograma de ações à Câmara Municipal. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das sessões, 28 de março de 2025 

Tia Janne 
Vereadora PSB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ATANEIRA 

REQUERIMENTO N°01-11 /25 

Solicita ao Poder Executivo a reforma e revitalização da Praça do Calçadão Municipal 
de Altaneira-CE e  di  outras providências. 

Senhor Presidente, 

Eu, Tia Jaime, Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
requer a V. Exa., ouvido o Plenário, venho por meio deste REQUERER a Vossa 
Excelência que, encaminhe ao Poder Executivo Municipal, o pedido de REFORMA E 
REVITALIZAÇÂO da Praça do Calçadão Municipal com a adequação e instalação de 
brinquedos infantis  (playground),  implantação de uma  bring  uedoteca, 
brinquedopraça e espaço lúdico, com equipamentos de lazer e cultura, tais como 
bancos, mesas de xadrez, aparelhos de ginástica, espaço para leitura e eventuais 
apresentações artísticas., visando melhorias estruturais, paisagisticas e de segurança para 
a população, conforme justificativa anexa. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Sala das sessões, 28 de  mat-go  de 2025 

Tia Janne 
Vereadora PSB 
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Justificativa: 

A Praça do Calçadão Municipal é um dos principais espaços públicos de 
convivência, lazer e cultura do nosso município. Justifico o presente pleito em razãn 
da necessidade de oferecer à população, especialmente crianças, jovens e idosos, um 
local adequado para recreação, convivência social e prática de atividades físicas 
culturais. No entanto, atualmente, o local apresenta diversos problemas que 
comprometem sua funcionalidade e segurança, tais como: 

1. Infraestrutura degradada: 
o Pisos quebrados, buracos e desníveis, representando risco de 
quedas e acidentes, especialmente para idosos e crianças. 
o Bancos e mesas danificados ou insuficientes para atender 
demanda. 
o Iluminação pública deficiente, favorecendo a insegurança durante 
a noite. 
2. Falta de acessibilidade: 
o Ausência de rampas e pisos táteis para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 
o Banheiros públicos inacessíveis ou em  Inds  condições de uso. 
3. Paisagismo e limpeza negligenciados: 
o Falta de manutenção de jardins, Arvores e  areas  verdes. 
o Acúmulo de lixo e falta de lixeiras adequadas. 
4. Potencial turístico e social subaproveitado: 
o A praça poderia ser um espaço de eventos culturais, feiras e atividades comunitárias 
se estivesse em melhores condições. 

Benefícios da Revitalizagão: 
Melhoria da qualidade de vida da população, oferecendo um local seguro 

e agradável para o lazer. 
Inclusão social, garantindo acessibilidade universal. 

e Valorização do comércio local, atraindo mais visitantes e movimentando a 
economia. 

Fortalecimento da identidade cultural do município, transformando a 
praça em um cartão-postal. 
Solicitação: 

Requer-se, portanto, que o Poder Executivo: 

1. Realize um diagnóstico técnico das condições da praça. 
2. Elabore um projeto de revitalização que inclua: 
o Recuperação de pisos e mobiliário urbano. 
o Instalação de ilumina* adequada e câmeras de segurança. 
o Implantação de acessibilidade (rampas, pisos  Weis,  banheiros 
adaptados). 
o Revitalizaçâo do paisagismo (jardins, árvores,  Areas  de sombra). 
3. Disponibilize recursos orçamentários para a execução das obras. 

W1'4 
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4. Apresente um cronograma de ações à Câmara Municipal. 

Solicito, ainda, que seja avaliada a viabilidade de parceria com o Governo do 
Estado do Ceará, por meio de programas corno [exemplo: "Mais Infância no Cearil, 
que possam fornecer recursos técnicos e financeiros para a execução do projeto 

Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que: 
1. Encaminhe o pedido A Secretaria Municipal de Educação/Assistência 

Social/Infraestrutura (conforme competência) para análise técnica; 
2. Verifique a disponibilidade orçamentária ou a possibilidade de captação de 

recursos estaduais/federais; 
3. inclua a proposta no planejamento municipal, caso seja viável. 

Certas de que a presente demanda trará benefícios significativos à população, 
especialmente As crianças e famílias de Altaneira, coloco-me à disposição para discutir e 
colaborar  corn  a implementação dessa importante iniciativa. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das sessões, 04 de abril de 202$ 

Tia Janne 
Vereadora PSB 
Documento assinado digitalmente 
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